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pREFETTURA Do MUNIcÍplo nn ¡u¡lnmÍ

DECRETQ N'.3 I .463. DE 20 DE JLTNHO DE 2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, PREFEITo oo ruuNtcÍpro DE J{.iNDrAr,

EsrADo DE sÂo pAULo, No uso DE suAs ernmutçors LEcAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE
DEZEMBRO DE21?|,ART.4', $ 2"

sÄo co¡¡¡eRIDAS pELA LEI N" 9697, DE t3 DE

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE surleueNraçÃo oRçeveur.Azue rARA ATENDER
DESIESAS coM MANUTnNçÃo DE pESsoAL E ENcARcos.
REF. solrcrrAÇÃo 994 - UNIDADE oB cnsrÄ,o on eouceçeo

DECRETA

ART. 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tvlUNtCiptO, Utr¡ CRÉOlrO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE Rs 1,100.000,00 (uM lr¡u,sÄo cEM MrL REArs) NA(s) poreÇÃ,o(Ões):

13.01.12.361.0r96.21s0 veNurpuc,ÃoDEpESSoALDoMAGISTÉRIo-¡USINoFUNDAMENTAL
3. 1.90.04.00 coNrRemcÃo poR TEMpo DETERMINADo

5203 FUNDo MANUT,DES.E¡.sÁsrce n vALoR.pRoF.MAG.-FLINDEB

R$ 600.000,00

13.01.12.36s.019s.21s2 vaNurexcÃo DE pESSoAL Do MAGISTÉRro - soucecÄ,o rNreNrn u
3. r.90.04.00 coNrn¡recÃo poR TEMpo DETERMINADo

s203 FUNDo MANUT.DES.Eo.SÁslce B veLoR.pRoF.MAc.-FUNDEB

R$ 500.000,00

TOTAL,..,R$ L 100.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE eUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-,Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - lNur,nçÄo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) toraçÃo1oEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01. 12.361.01 96.29t9
3.1.90.11.00

5203

l . 100,000,00

IVI¡,NUTNNCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - UNIDADE NB CBSTÃO ¡B I
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
FLTNDo MANUT.DES.Eo.nÁslce n v¡LoR.pRoF,MAc.-FUNDEB

R$ I . 100,000.00

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA

.R$
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N.31

CÍPIo DE JUNDIAÍ

LUIZ

GESTOR DA

MACHADO

MUNICIPAL

/
PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cBsTÃo DA cAsA cIvIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) VrNTE DrA(S) DO JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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